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LEI NQ 596 , 
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de 14 de outubro de 1 953. 

Concede o a~io de ~ 100 000,00 
à ~ssoc*ação de Proteção à Maternidade I 
e a Infanc1a da cidade de Rio Brilhante. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO I 

, 
do decreta e eu 

FAço saber que a Assemb1eia Legislativa do 
sanciono a seguinte lei: 

EstA 

Artigo lQ - Fi~a concedido o auxílio de,Cr$ ••••• 
100 000400 (ÇEM MIL CRUZEIROS) a Associação de Proteção a Ma~ernl 
dade ~ a Infancia da cid~de de Rio Brilhante, para a construçao de 
um predio onde funcionara a Maternidade. 

, Artigo Za - O orçamento de 1 954 consignará verba 
propria para atender ao disposto na presente lei. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em vlgor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrario. 

, , 
Palacio Alencastro em Cuiabai 14 de 

de 1 953, 13Za da Independência e 65a da Repúb ica. 

em 

outubro 
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